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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
PM APREENDE CARGA DE MACONHA EM CABROBÓ 

 

 
 

Três pessoas foram detidas, sendo uma delas autuada por tráfico de drogas, no final da 

noite do dia 1º FEV 2018, na BE-408, nas proximidades da ponte da transposição, na zona rural de 

Cabrobó, no Sertão pernambucano. 

 

Uma equipe da 2ª CIPM fazia rondas na área quando avistaram um veículo parado às 

margens da rodovia, sem ninguém por perto. Os policiais militares ficaram na espera até que um 

outro carro se aproximou e empreendeu fuga ao notar a presença dos policiais militares. Após breve 

perseguição, os ocupantes foram capturados, tendo um casal alegado que estava apenas ajudando um 

homem que assumiu ser proprietário do veículo abandonado. 

 

No interior do carro, os policiais encontraram 7,4kg de maconha, em sacolas plásticas 

escondidas no para-choque, para-lama, motor e porta-malas do veículo. O dono do carro disse que 

havia comprado a droga por R$ 300 cada quilo, em Orocó, mas não informou o nome do fornecedor. 

Ele foi autuado em flagrante, ficando recolhido enquanto aguarda a audiência de custódia. 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 06 (TERÇA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Flávio França   BPRp18º BPM 
 

Fone: 99831-2391 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Conceição  DGP 

 

Fone: 98713-4524 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

 

1.1.0.   Lista do 2º Remanejamento do Processo Seletivo para Ingresso no CPM/RECIFE- 2018 

 

O Comando do Colégio da Polícia Militar (CPM/RECIFE) divulga a lista do 2º 

Remanejamento do Processo Seletivo para ingresso de novos alunos para o ano letivo de 2018, 

conforme relação abaixo:  

 

CPM/ RECIFE 

6º ANO EF – RECIFE 

 

DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE. 

 Insc. Nome do(a) candidato(a) 
Nota 

português 

Nota 

matemática 

Média 

geral 

Data nasc. 
Situação 

1° 248 Rebeca Luna de Melo Souza 6,0 4,0 5,0 24/02/2007 Aprov./Remanejado 

 

6º ANO EF – RECIFE 

 

NÃO DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE. 

 Insc. Nome do(a) candidato(a) 
Nota 

português 

Nota 

matemática 

Média 

geral 

Data nasc. 
Situação 

1° 226 Gabryel Prado Nascimento 8,0 8,0 8,0 29/03/2007 Aprov./Remanejado 

 

1ª SÉRIE DO EM – RECIFE 

DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE. 

 Insc. Nome do(a) candidato(a) 
Nota 

português 

Nota 

matemática 

Média 

geral 

Data nasc. 
Situação 

1° 62 Théo Araújo de Oliveira 6,0 5,0 5,5 25/09/2003 Aprov./Remanejado 

2° 68 Lucas Tavares de Oliveira 6,0 5,0 5,5 05/01/2004 Aprov./Remanejado 
 

 I - Os responsáveis legais dos candidatos remanejados deverão comparecer a Sede do 

CPM/RECIFE, na Secretaria Escolar, impreterivelmente, nos dias  06 e 07 de fevereiro de 2018, das 

08h00 às 12h00 ou de 13h00 às 16h00, a fim de efetuarem as matrículas de seus dependentes; devendo 

observar o constante no Artigo 66, incisos I e II e anexo “H” do edital publicado no Boletim Geral nº 

198, de 19 OUT 2017.  (Nota nº 06/CCPS/CPM-DGP/2018). 
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1.1.1.   Lista do 2º Remanejamento do Processo Seletivo para Ingresso de novos alunos no 

CPM/DGP anexo I - Petrolina – 2018 

 

O Comando do Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP) divulga a lista do 2º remanejamento 

do Processo Seletivo para ingresso de novos alunos no CPM ANEXO I - PETROLINA, no ano letivo de 

2018, conforme relação abaixo:  

 

Candidatos Aprovados e Remanejados no Processo Seletivo - CPM 2018  

6º Ano do Ensino Fundamental – Petrolina 

Não Dependentes de Servidores da PMPE e CBMPE 

 

N.º Insc. 
Nome Do(A) 

Candidato(A) 

Nota 

Português 

Nota 

Matemática 
Média Geral Situação 

1º A492-2 Laís Brandão Alves 8,0 4,0 6,0 Aprovada e Remanejada 

 

I - Os pais/responsáveis pelos candidatos acima mencionados deverão comparecer à 

Secretaria do CPM/DGP – ANEXO I – PETROLINA, impreterivelmente, nos dias 06 e 07 de fevereiro 

de 2018, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, para a efetivação da matrícula, conforme 

divulgado na Portaria do Comando Geral nº 570, publicada no BG n.º 198, de 19 de outubro de 2017. 

(Nota nº 07/CCPS/CPM-DGP/ 2018). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 632, de 01/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 

no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 

4.413, de 02 de setembro de 2015,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar e Designar, os Instrutores do Curso de Formação de Oficias da Administração 

(CFOA PM/2017), a contar de 15 de janeiro de 2018, com carga horária total de 1.020 horas/aula, sob a 

supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os especialistas abaixo: 
 

DISCIPLINA: TEORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 30 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

TEN CEL PM 930038-4 Marcos Aurélio RAMALHO de Souza Dispensa 

CAP PM 950684-5 CARLOS ALBERTO Pereira do Nascimento Designa 

TEN CEL BM 930008-2 MOISÉS Tenório Lopes Júnior Dispensa 

CAP BM 950454-0 Antonio Severino de LIMA Designa 

CAP PM 930364-2 CLEBER Romero Ribeiro Dispensa 

CAP BM 798276-3 ROBERTO Nunes Vieira Designa 

 

II - Dispensar e Designar, os Instrutores do Curso de Formação de Oficias da Administração 

(CFOA PM/2017), a contar de 18 de janeiro de 2018, com carga horária total de 1.020 horas/aula, sob a 

supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os especialistas abaixo: 

 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA PARA QUALIDADE DE VIDA - CARGA HORÁRIA: 60 

H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO Situação 

TEN PM 930114-3 LUCIANA Cardoso do Nascimento Dispensa 
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SD PM 115200-9 Johnnes Leandro VILELA Domingos Designa 

    

DISCIPLINA: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - CARGA HORÁRIA: 40 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

CEL BM 910605-7 Rogério Antônio COUTINHO da Costa Dispensa 

CAP BM 798276-3 ROBERTO Nunes Vieira Designa 

    

DISCIPLINA: DIREITO PENAL MILITAR - CARGA HORÁRIA: 30 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

CEL PM 2009-5 NEY Rodrigo Lima Ribeiro Dispensa 

TEN CEL PM 920494-6 VILMARDE Barbosa da Costa Designa 

CEL PM 910581-6 Fernando ANÍBAL Rodrigues Lima Dispensa 

MAJ PM 930055-4 Manoel Augusto do RÊGO BARROS de Lima Designa 
 

DISCIPLINA: DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR - CARGA HORÁRIA: 30 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

TEN CEL PM 2018-4 MACIEL de Lima Silva Dispensa 

TEN CEL BM 970006-4 PAULO Henrique de Freitas Oliveira Designa 

MAJ PM 960028-0 Allan DENIZARD de Castro Dispensa 

MAJ PM 930055-4 Manoel Augusto do RÊGO BARROS de Lima Designa 
 

DISCIPLINA: TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - CARGA HORÁRIA: 30 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

TEN CEL BM 930041-4 ARISTON Alves Roque da Silva Dispensa 

MAJ BM 798020-5 WAGNER Pereira da Silva Designa 
 

DISCIPLINA: ECONOMIA APLICADA À SEGURANÇA PÚBLICA - CARGA HORÁRIA: 30 

H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

CEL BM 910605-7 Rogério Antonio COUTINHO da Costa Dispensa 

CAP BM 798276-3 ROBERTO Nunes Vieira Designa 

MAJ PM 950657-8 BENÔNI Cavalcanti Pereira Dispensa 

TEN BM 31951-1 José GILSON Bezerra Leite Designa 

 

III - Dispensar e Designar, os Coordenadores do Curso de Formação de Oficias da 

Administração (CFOA PM/2017), a contar de 22 de janeiro de 2018, com carga horária total de 1.020 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa 

Social – ACIDES/SDS, os especialistas abaixo: 

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 1020 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR Situação 

TEN CEL PM 1853-8 ALEXANDRE Freitas Ferreira Dispensa 

TEN PM 930114-3 LUCIANA Cardoso do Nascimento Designa 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 023, de 02 FEV 2018) 

 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 050, de 02 FEV 2018 
 

EMENTA: Concessão da Medalha Prêmio Tiradentes  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o 

dispositivo do art. 4º e o inciso I do art. 5º do Regulamento da medalha Prêmio Tiradentes, aprovado 

pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 de outubro de 1978, modificado pelo Decreto Estadual Nº 39.002, 

de 27 de Dezembro de 2012; e 
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço intelectual 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos de formação, 

aperfeiçoamento e altos estudos realizados na Corporação. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes de prata, com passador do mesmo metal e palma 

dourada, ao Oficial-Aluno do Curso Superior de Polícia - CSP/2017, Tenente-Coronel PM Mat. 920494-

6, Vilmarde Barbosa da Costa, por ter logrado aprovação em 1º Lugar Geral no referido curso, com 

média igual a 9,915 (nove inteiros e novecentos e quinze centésimos), Menção “MB”, realizado na 

Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES), da Secretaria de Defesa Social do Estado de 

Pernambuco. 

 

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. Vanildo Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM - Comandante Geral. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência Processo nº 207/DGP-1, de 25/05/2015, que 

concedeu o referido abono ao 3º Sgt Mat. 27.879-3, Valdemar Candido da Silva, uma vez que na ocasião 

da concessão do referido abono, foi publicada com incorreção no original no que se refere ao nome do 

Militar Estadual. Onde se lia “Waldemar Candido da Silva” leia-se “Valdemar Candido da Silva”, 

conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, na Pasta 01 (assentamentos), do 

referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

- À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva 

elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da 

AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria 

Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos 

assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 088/2018-DGP-1).  
 

Retificar o processo de Abono de Permanência processo nº 119/2011/DGP-1, de 10/08/2011, 

que concedeu o referido abono ao 3º Sgt PM Mat. 19661-4, Eduardo Gomes Santiago, uma vez que na 

ocasião da concessão do referido abono, foram computados 420 (quatrocentos e vinte) dias de férias 

contados em dobro, relativos às férias dos anos de 1983, 1984, 1991, 1992, 1993, 1994, e 1995, que 

conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1,  na Pasta  01 (assentamentos) e 

a análise comparativa da contagem de tempo de serviço, expedida pela DGP-9 e contagem de serviço 

expedida pela unidade de origem, do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), 

constatou-se que 240 (duzentos e quarenta) dias de férias contados em dobro, relativos às férias dos 

anos de 1991, 1992, 1994 e 1995 foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor, 

gerando assim  um  novo  cálculo de  tempo  de  serviço, desta  feita  A  Contar  de 13 JAN 2012. 

Despacho do  Diretor  de Gestão de  Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período 

percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de 

solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 

089/2018-DGP-1). 
 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sargento PM Mat. 32163-0, José Pereira da Silva Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encami- 
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nhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1996 e 1998 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas 

sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 10 (dez) dia (s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 07 (sete) mês (s) e 12 

(doze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 063/DGP-1, de 

23/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 062/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt Mat. 24379-5, José Nilton Freitas da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/10/2015. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1997,1998 e 1999 de 30 

(trinta) dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo 

nº 055/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 061/2018/DGP-1).  

 

 

3º Sgt Mat. 27602-2, José Luiz Ventura Alexandre - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/12/2016.  (Processo nº 057/2018-DGP-1). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 064/2018/DGP-1). 

 

 

3° Sgt Mat. 27741-0, Isaac Coutinho da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986, de 

30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 064/2018/DGP-1). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

065/2018/DGP-1). 

 
 

3° Sgt PM Mat. 28942-6, Ednaldo Luiz de França - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/04/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao  ano de 1998 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano 

(s), 06 (seis) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado 

(Processo nº 066/DGP-1, de 24/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 067/2018/DGP-1).  
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3° Sgt PM Mat. 28955-8, Jaílson Gomes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 04/12/2016. Contado-se em dobro às férias relativa ao ano de 1996 de 30 

(trinta) dias e de 1997 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado 

este tempo de 01 (um) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 14 (quatorze) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado (Processo nº 067/DGP-1, de 24/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 068/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 27348-1, Afonso José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/06/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1997 

de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº068 / DGP-1, de 

24/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 069/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 27772-0, Noulinaldo Cavalcanti do Sacramento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/10/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 

1989 de 30 (trinta) dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 070/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 072/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 29289-3, Moacir Mendes de Farias - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/12/2017. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 de 30 

(trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e  22 (vinte e dois) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 071/DGP-1). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 073/2018/DGP-1).   
 

3º Sgt PM Mat. 29879-4, Caetano Barbosa da Silva Neto - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/03/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1989 e 1997 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo 

utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado(Processo nº 076/DGP-1, de 25/01/2018). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 077/2018/DGP-1).  



08    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 026 
06 DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 
 

3º Sgt PM Mat. 27950-1, Silvio Mariano da Costa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/12/2016 (Processo nº 077/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 078/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt PM Mat. 29010-6, Paulo José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -  

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/05/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao  ano de 1990 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano 

(s), 05 (cinco) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado(Processo nº 078/DGP-1, de 26/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 079/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 29335-0, Marcos Francisco da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/11/2016. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta, sendo 

utilizado o tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 30 (trinta) dia (s) e que também consta 

averbação de INSS na pasta, sendo utilizado o tempo de 01 (um) ano (s), 03 (três) mês (es) e  06 

(seis) dia (s). (Processo nº 083/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 085/2018/DGP-1).   

    

3º Sgt Mat. 26.667-1, Samuel Severino da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/08/2016.  (Processo nº 086/2018-DGP-1). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 090/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt PM Mat. 29025-4, Luciano Vera Cruz - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/12/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). (Processo nº 

087/DGP-1, de 30/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 091/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt Mat. 25732-0, Edson João da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono  
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dar-se-á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 092/2018-DGP-1). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 096/2018/DGP-1). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cb PM Mat. 950642-0/4º BPM, André Luiz da Silva - Readaptação e a consequente 

permanência no serviço ativo, uma vez que foi submetido à inspeção de saúde pela Junta Militar de 

Saúde (JMS), sendo emitido o seguinte parecer:  
 

“Paciente apto para serviços administrativos, devendo ser afastado de atividades 

operacionais ou que envolvam atividades físicas ou que necessitem permanecer tempo prolongado em 

pé, longos deslocamentos, subir ou descer escadas. Deve ser dispensado do uso do coturno. Quanto ao 

porte de arma de fogo, foi avaliado pela Psicologa Suênia Valéria de Moraes Evaristo, CRP 02/10260, 

do Centro de Assistência Social (CAS) da PMPE, demonstrando equilíbrio emocional favorável, sendo, 

no momento, APTO ao que pleiteia.” Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com 

fundamento no Art. 1º e 2º do Decreto nº 40.193, de 11 de dezembro de 2013;  A DGP-2 deverá 

providenciar a regularização da situação funcional do requerente, classificando-o para fim de 

READAPTAÇÃO no 4º BPM; O Comandante do 4º BPM deverá providenciar a capacitação do 

Militar preparando-o para o desempenho de atividades administrativas, compatíveis com suas 

habilidades e deficiências, além de arquivar cópia do processo administrativo nos assentamentos. 

(Nota n° 045/2018/DGP-3/SSAD). 
 

Cb PM Mat. 31324-6, Reginaldo Ferreira Martins - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/01/2016. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 06 (seis) mês (s) e 20 (vinte) dia (s). 

(Processo nº 056/DGP-1, de 23/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar. (Nota nº 063/2018/DGP-1). 
 

Cb Mat. 31887-6, Cícero Mendes dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/01/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado o tempo de  03 (três) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 24 (vinte e seis) dia (s). (Processo 

nº072/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 074/2018/DGP-1).   
 

Cabo PM Mat. 920217-0, Ednaldo Bezerra da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/04/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 

079/DGP-1, de 26/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 080/2018/DGP-1). 
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Cb Mat. 910438-0, Jurandir Eugênio Gomes - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/08/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 

1991,1996,1997,1998 e 1999 de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de 

Forças Armadas na pasta e foi utilizado o tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) 

dia (s) e que também consta averbação de INSS na pasta  sendo utilizado o tempo de  01 (um) ano 

(s), 07 (sete) mês (es) e 14 (catorze) dia (s) . Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 082/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 084/2018/DGP-1).   

 

Cb Mat. 29999-5, Hélio José Costa da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/02/2014. Que consta averbação da SEGP (Secretaria de Estado da Gestão 

Pública) de AL na pasta sendo utilizado este tempo de 05 (cinco) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e  09 

(nove) dia (s). (Processo nº 084/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 086/2018/DGP-1).   

    

Cb Mat. 30964-8, Mário Pedro Pontes Júnior - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/01/2017. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este 

tempo de 03 (três) ano (s), 01 (um) mês (es) e  15 (quinze) dia (s). (Processo nº 085/DGP-1). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

087/2018/DGP-1).   

    

Cb PM Mat. 30741-6, Antonio Francisco dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/03/2016. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 01 (um) dia (s) e também foi acrescido o tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 11 (onze) mês (s) e 15 (quinze) dia (s). 

(Processo nº 093/DGP-1, de 31/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 097/2018/DGP-1). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Soldado PM Mat. 111835-8, Ebson Junior das Chaga Silva - Reclassificação no pecúlio de 

antiguidade de Soldados da PMPE, com fundamento na sentença prolatada nos autos da Ação Ordinária 

nº 0202483-95.2005.8.17.0001, que declarou nulo o ato administrativo de exclusão do Curso de 

Formação de Soldado PM, por entender retroativos os efeitos daquela decisão judicial a data da 

promoção dos concluintes do curso de formação ao qual teve sua matrícula indeferida.  Despacho deste  
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Diretor: - Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento nº 1008/2017-GGAJ/SDS, de 05DEZ2017, 

o qual alerta sobre os fundamentos nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, 

como também, o Parecer PGE nº 0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, 

porquanto a sentença prolatada na Ação Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial 

Militar a reclamada preterição ainda não comprovada. (Nota nº 081/2018/DGP-1). 

 

4.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

4.1.0.   Despacho Homologatório 

 

Nº 17, de 02 FEV 2018 

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, o inteiro teor 

do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo 

Decreto nº 38.540, de 17/08/2012. 

 

Reconhecendo a ilegalidade, com boa-fé, da acumulação listada abaixo, sendo concedido o 

prazo de 30 (trinta) dias para que o servidor faça a opção pelo vínculo em que deseja permanecer e 

comprove, perante a Comissão, a sua regularização funcional. 

 

 
Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrito do DOE nº 024, de 03 FEV 2018) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 638, de 02/02/2018  
Deliberação SIGEPE nº 7412205-3/2012 CD SIGPAD nº 2016.12.5.002531 - 3ª CPD/PM – 

Cor.Ger./SDS Aconselhado: Cb Ref. PM Mat. 30830-7/FÁBIO FERREIRA UCHOA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que no dia 27/10/2012, por volta das 19h30min, no interior da residência 

localizada na Rua Hercília de Medeiros, nº 135, bairro de Cajueiro, Recife-PE, o aconselhado atirou 

contra a vítima qualificada nos autos, objetivando ceifar-lhe a vida, não conseguindo lograr êxito por 

circunstâncias alheias a sua vontade;  
 

Considerando que uma das motivações do crime seria o fato da vítima, supostamente, não 

estar colaborando com as despesas domésticas, haja vista ambos, vítima e aconselhado, residirem no  
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mesmo imóvel onde ocorreu o crime, sendo que o aconselhado mantinha relacionamento amoroso com 

a proprietária do imóvel, e a vítima, com a filha da proprietária;  

 

Considerando que em razão desta conduta, o aconselhado responde ao processo criminal nº 

0018102-68.2013.8.17.0001 em tramitação na 3ª Vara do Tribunal do Júri da capital do Estado de 

Pernambuco, contudo ainda sem formação de culpa, apesar de já haver sentença de pronúncia, o que não 

impede que a administração pública julgue sua conduta sob o aspecto ético/moral;  

 

Considerando que os fatos imputados ao aconselhado macularam a honra pessoal, o 

pundonor policial militar e o decoro da classe, conforme prescreve as alíneas “b” e “c” do inciso I, Art. 

2º do Decreto nº 3639/1975, bem como o Decreto estadual nº 22.114/00 (Regulamento de Ética dos 

Militares dos Estado de Pernambuco).  

 

R E S O L V E: 

 

I – Punir o aconselhado, Cb Ref. PM Mat. 30830-7/FÁBIO FERREIRA UCHOA com a pena 

de exclusão a bem da disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes nos autos do 

processo administrativo;  
 

II - Publique-se;  
 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife-PE, 22JAN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 639, de 02/02/2018  
Deliberação SIGEPEs nº 7400715-6/2016 e 5618612-2/2016 CD nº 

10.102.1013.00036/2016.2.4 - 8ª CPD/ PM – Cor.Ger./SDS - SIGPAD nº 2016.12.5.000297 

Aconselhado: AL CFS PM Mat. 105607-7/BPGd/CLÉCIO LUIZ DE ALMEIDA SILVA 

FILHO.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que no dia 07/02/2016, na cidade de Olinda-PE, durante evento carnavalesco, 

o aconselhado foi preso e autuado em flagrante acusado da pratica de furto qualificado, crime tipificado 

no Art. 155, § 4º, inciso IV (concurso de duas ou mais pessoas) c/c Art. 288 (Associação criminosa), 

tudo do Código Penal;  
 

Considerando que durante a revista pessoal, o aconselhado foi fl agrado na posse de 03(três) 

celulares subtraídos das vítimas qualificadas nos autos, além de uma pistola Cal. 0.40 e uma pequena 

quantidade de droga;  
 

Considerando que em razão desta conduta, o aconselhado responde ao processo criminal nº 

0000709-68.2016.8.17.0990 em tramitação na 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda-PE, contudo 

ainda sem formação de culpa o que não impede que a administração pública julgue sua conduta sob o 

aspecto ético/moral;  
 

Considerando que os fatos imputados ao aconselhado macularam a honra pessoal, o 

pundonor policial militar e o decoro da classe, conforme prescreve as alíneas “b” e “c” do inciso I, Art. 

2º do Decreto nº 3639/1975, bem como o Decreto estadual nº 22.114/00 (Regulamento de Ética dos 

Militares dos Estado de Pernambuco).  
 

R E S O L V E: 
 

I – Punir o aconselhado, AL CFS PM Mat. 105607-7/BPGd/CLÉCIO LUIZ DE ALMEIDA 

SILVA FILHO com a pena de exclusão a bem da disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

constantes nos autos do processo administrativo;  
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II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife-PE, 22JAN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 640, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar a Soldado PM Clarissa Rosa Hollanda dos Santos, mat. 106774-5, da Função 

Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da GCONV/SDS, com efeito retroativo a 18/01/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 643, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o TC PM Jose Bonifacio do Amaral Melo, mat. 910589-1, para exercer a Função de 

Chefe da Unidade de Supervisão de Telecentro, símbolo FGS-1, do CEMATA/ACIDES/GGAIIC/SDS, 

ficando dispensado o TC PM Alexandre Freitas Ferreira, mat. 1853-8, a contar de 01/02/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 644, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o 1º Sargento PM Altair Ferreira Brasileiro, mat. 22562-2, da Função Gratificada 

de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade de Equipe Operacional XIV, da Gerência da Coordenação 

Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, com efeito retroativo a 19/01/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 645, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Tenente-coronel PM Stênio Sobral de Farias, mat. 19682, a Função Gratificada 

de Supervisão 1, Símbolo FGS-1, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada/SDS, a contar de 

01/02/2018.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 646, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Carlos Antônio Medeiros Junior, mat. 109107-7, a Função 

Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Unidade de Cerimonial da GCICOM/SDS, ficando 

dispensado da Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, a contar de 01/02/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 647, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sgt PM Sandro Rogério Sousa de Melo, mat. 28277-4, a Função Gratificada 

de Apoio 1, símbolo FGA-1, da Unidade de Programas Preventivos e Sociais/GPAC/GGAIIC/SDS, 

ficando dispensado da Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, a contar de 01/02/2018.  
 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 648, de 02/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sgt PM Cosmo José dos Santos, matrícula nº 31165-0, a Função Gratificada de 

Apoio 1, símbolo FGA-1, da Superintendência Administrativa Financeira/SDS, ficando dispensado da 

Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2 da Chefia de Gabinete/SDS, a contar de 01/02/2018. 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 649, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Aluno do CFOA PM Severino Marcelo dos Santos, mat. 9201114, da Função 

Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Superintendência do Centro Integrado de Inteligência 

de Defesa Social/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 650, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  
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R E S O L V E:  

 

Dispensar o Aluno do CFOA BM Admilson Batista da Conceição, mat. 9301593, da Função 

Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Superintendência do Centro Integrado de Inteligência de 

Defesa Social/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 651, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Aluno do CFOA PM João Batista da Silva, matrícula nº 950466-4, da Função de 

Chefe da Unidade de Controle de Banco de Dados, símbolo FGS-1, da GICAP/GGAIIC/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 652, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar o Aluno do CFOA BM Luis Alberto Pereira da Silva, mat. 9301518, da Função 

Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária – 

GPAC/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 653, de 02/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar o Aluno do CFOA PM Eden Murilo de Lima Serafim, matrícula nº 980274-6, da 

Função Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XII, da 

Gerência de Coordenação Executiva/GAB/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 654, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  
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R E S O L V E:  

 

Dispensar a Aluna do CFOA PM Karla Cristina Alves das Chagas, matrícula nº 104335-8, da 

Função Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Gerência de Integração e Capacitação – 

GICAP/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 655, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Aluno do CFOA PM Kleber Inacio da Silva, matrícula nº 103423-5, da Função 

Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional II, da Gerência de 

Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/ SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 656, de 02/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Aluno do CFOA PM Almério Buonafina Alves Lima, matrícula nº 9200150, da 

Função Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Superintendência Administrativa 

Financeira/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/12/2017. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 024, de 03 FEV 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 620, de 01/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM André Jurupitan Santana de Almeida, matrícula nº 980233-9, do 

CPM/DGP para o Gabinete do Secretário/SDS, 390401510000. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 621, de 01/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Deyller Jose de Carvalho, matrícula nº 109942-6, do 12º BPM para 

o Gabinete do Secretário/SDS, 390401510000. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 622, de 01/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição 

do Estado de Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º, 

inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art. 

12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001. 

 

Considerando o constante dos autos do SIGEPE nº 7400164-4/2018 (para fins de 

atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018),  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal da Policia 

Militar Pernambuco. 
 

Servidor: BRUNO ANTONIO DO NASCIMENTO 

Cargo Efetivo: SD PM 

Matrícula: 116245-4 

Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa Social (exercício do servidor, sem alteração da lotação 

no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração)  

Cargo/Função: MEMBRO DA ATI 

Prazo: De até 01 (um) ano, a partir de 01/02/2018. 
 

Art. 2º A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação 

do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição. 
 

Art. 3º Contar os efeitos desta portaria a partir de 01/02/2018. Antonio De Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 623, de 01/02/2018  
 

Licença Especial – Concessão 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Requerimento Despachado – 3º Sargento PM Antônio Roberto da Silva, Mat. 28742-3, RG 

nº 35550 PMPE, servindo atualmente no Grupamento Tático Aéreo da Secretaria de Defesa Social. 

Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 3º decênio, a contar de 01 de fevereiro de 

2018, devendo retornar as suas atividades em 01 de agosto de 2018. Deferido, em conformidade a alínea 

“a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 624, de 01/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Adeildo Francisco de Mendonça, matrícula nº 102.612-

7/PS-07/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária de Igarassu - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do BPGd e classificá-lo no PS-16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 625, de 01/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Espedito Nascimento Miranda, matrícula nº 108.223-

5/PS-17/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Bom Conselho - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 9º BPM permanecendo no PS-17/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 626, de 01/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3º Sargentos RRPM Félix da Silva Moura, matrícula nº 114.585-1/PS-

19/GP; Roberto Martiniano de Oliveira, matrícula nº 115.023-5/PS-19/GP e Geraldo Alves da Silva, 

matrícula nº 116.852-5/PS-19/GP;  
 

II - Determinar, o exercício da função no Presídio Desembargador Augusto Duque, Pesqueira 

- PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 8ª CIPM permanecendo no PS-19/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
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IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 627, de 01/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Jonatas de Oliveira Eustáquio, matrícula nº 114.988-

1/PS-16/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária de Igarassu - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do BPGd e classificá-lo no PS-16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 628, de 01/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar do Presídio Advogado Brito Alves – PABA, Arcoverde - PE, para a Centro de 

Observação Triagem E. Luna – COTEL, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Edinaldo José de 

Lira, matrícula nº 119.043-1/Sede/GP;  

 

II – Permanecer o controle e fiscalização do Comando do BPGd, permanecendo no efetivo 

do PS-16/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 629, de 01/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM 

José Carlos da Silva, matrícula nº 103.757-9/PS-01/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de janeiro de 2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 630, de 01/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

 I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM José Joaquim Filho, matrícula nº 990.612-6/PS-09/GP; 

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 25 de janeiro de 2018. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 631, de 01/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

José Ridelson da Silva, matrícula nº 105.101-6/PS-18/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 25 de janeiro de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 023, de 02 FEV 2018) 

 

5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 039, de 30 JAN 2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 19 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 113152-4/6º 

BPM, Maria Michelly de Lima Leadro Brito, praça de 18/02/2011, filha de Marcos Antonio Leandro da 

Silva e de Israelita Inácio de Lima Leandro, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 

Secretário Executivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição da Militar, nos termos da Portaria do 

Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da 

PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 040, de 30 JAN 2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

 I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 20 de dezembro de 2017, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 112863-9/12º 

BPM – MÁRCIO VICENTE DE LIMA, praça de 18/02/2011, filho de Sebastião Vicente da Silva Filho 

e de Josiane Batista de Lima, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de 

Atividades Penitenciárias do Distrito Federal;  

 

II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002; 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da 

PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 041, de 30 JAN 2018  
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 113945-2/6º BPM – RODRIGO GOMES DA SILVA, Praça de 

18/02/2011, filho de Rinaldo Gomes da Silva e de Eline Maria da Silva, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e dos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do 

Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; 
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III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da 

PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 042, de 30 JAN 2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 13 de dezembro de 2017, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 117337-5/9ª 

CIPM – GUSTAVO ADOLFO GOMES DE MELO, praça de 13/02/2015, filho de Adolfo de Oliveira 

Melo e de Maria das Graças Gomes de Melo, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Guarda Municipal da cidade de Petrolina;  

 

II – O Comandante da 9ª CIPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e dos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do 

Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da 

PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 043, de 30 JAN 2018 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, a contar de 31 de janeiro de 2018, o Sd PM Mat. 108750-9/5º BPM – EVANDERSON 

LUIZ NUNES GOMES, Praça de 09/03/2009, filho de Evandro Antonio Gomes da Silva e de Angela 

Maria Nunes Gomes, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 045, de 31 JAN 2018 
 

EMENTA: Promove Graduados  
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos  
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1º, 2º, 4º, I, 5º, 8º e 9º, todos da Lei Complementar n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, o qual dispõe sobre a 

promoção pelo critério de antiguidade, imediata a vacância do cargo e seguindo à ordem sequencial do 

Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), publicado no Aditamento ao BG nº 022, de 31 de janeiro de 

2018,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Subtenente da QPMG, a contar de 30 de dezembro de 2017, 

pelo critério de ANTIGUIDADE, os Primeiro Sargento:  

 

29770-4, Edeilson Rodrigues de Santana; 26035-5, Adilson José da Conceição; e 29347-4, Adilson José 

da Silva; 

 

II - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a contar de 30 de dezembro de 

2017, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Segundo Sargento:  

 

930327-8, Sílvio da Silva Oliveira; e 31511-7, Paulo Mendes da Silva; 

 

III - Promover à Graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 30 de 

dezembro de 2017 pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiro Sargento:  

 

102941-0, Simone Duque da Silva; 24676-0, Flavio José de Santana; 24617-4,Sérgio Eduardo Araújo 

Pires; 24596-8, Agenor Pereira da Silva; e 24781-2, Wlademir José da Silva; 

 

IV - Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 30 de dezembro de 

2017 pelo critério de ANTIGUIDADE, os Cabos:  

 

30062-4, Valdinez Lira da Silva; 31552-4, Eraldo Lazaro Alves; 31918-0, Pedro Brito da Silva; 910247-

7, Edvan Marques de Souza; 910343-0, Geraldo Fernandes do Nascimento Junior; 910359-7, Welington 

Goncalves das Chagas; 910389-9, Joao Batista Alves; 910332-5, Heleno Bento Burity Filho; 910407-0, 

George Dantas de Oliveira; 910443-7, Marcelo Severino dos Santos; 910227-2, Afonso José Leite; 

910295-7, Antonio Roberto de Souza; 910390-2, Ivonaldo Inácio Silva do Nascimento; 910228-0, 

Adriano José de Farias; 910354-6, Israel Severino de Oliveira; 910241-8, Claudio José Ferreira Gomes; 

910361-9, Manoel Bernardino da Silva Filho; 910183-7, Luiz André Alves da Silva; 910194-2, Silvio 

Lima da Silva; 910211-6, Izaias Eleuterio da Silva; 910382-1, José Ladimir Batista Cavalcante; 910441-

0, Sandro Manoel das Neves; 910379-1, Ednaldo da Silva Lira; 910435-6, Lenilson Caetano da Silva; 

910221-3, Willimas Manoel de Andrade; 910285-0, Epitacio Adeliano Barreto; 910381-3, Edilson 

Cosmo de Lima; 910320-1, Marinelson Felix Ferreira; 910244-2, Josias de Araújo Andrade; 910280-9, 

Silvio Matos da Silva; 9103520, Josielson Amaro da Cunha; 910411-9, Jairo Manoel da Silva; 910416-

0, Luciano Almeida Belarmino; 910232-9, Francisco de Assis Silva de Moura; 910254-0, Jose 

Alexandrino Mendes da Silva; 910442-9, Carlos Alberto Lopes do Nascimento; 910189-6, Eraldo 

Barbosa Coutinho; 910294-9, Marcelo José Vieira de Melo; 910380-5, Luciano Barros de Oliveira; 

910234-5, Pedro do Carmo da Silva; 910200-0, Ulisses Simplicio; e 910374-0, Jadson Acioly de 

Oliveira; 
 

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar das respectivas datas de promoções. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM 

Comandante Geral.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 048, de 02 FEV 2018 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 112986-4/15º BPM – ARAMIS DE QUEIROZ SILVA, Praça de 

18/02/2011, filho de José Severino da Silva e de Alaide de Queiroz Silva, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

 

II – O Comandante do 15º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; 

 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 049, de 02 FEV 2018 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 120212-0/9º BPM – DYEGO RODRIGO DE ASSIS SANTOS, Praça de 

21/09/2017, filho de Alberes Firmino dos Santos e de Jozelma Nunes de Assis Santos, por não ser mais 

do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 
 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; 

 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 024, de 03 FEV 2018) 

 

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 046, de 31 JAN 2018 

 

Determina abertura de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) para 

averiguação de inexecução contratual por parte de Empresa Contratada da PMPE, designa 

Comissão para condução do Processo e Autoridades para aplicação de possíveis Sanções 

Administrativas. 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 

1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 
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R E S O L V E: 

 

I – Determinar, com base no Artigo 23 do Decreto Estadual nº 42.191/15, a Abertura de 

Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) para averiguar possíveis faltas cometidas 

pela Empresa CASTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ 

70.231.923/0001-30, na execução do Contrato nº 23/2016 - PMPE, celebrado com a Polícia Militar de 

Pernambuco, cujo objeto se refere a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de condicionadores de ar tipo split e janela com reposição total de peças nos aparelhos 

existentes no complexo QCG. 

 

II – Designar para condução do Processo em questão a comissão composta pelos Militares 

do Estado abaixo relacionados: 

Posto/Grad. Matrícula Nome Função 

MAJ PM 910568-9 ADELSON Santos da Silva Presidente 

CB PM 910725-8 Maurício de Barros FALCÃO Oliveira Membro 

CB PM 105614-0 Gleison ESSIS de Morais Membro 

 

III - A comissão designada efetuará a intimação da Contratada, bem como todas as 

diligências que se fizerem necessárias à demonstração do cometimento ou não de Falta que possa 

caracterizar inexecução dos termos contratuais, devendo ao final, emitir Relatório opinando pela 

aplicação de sanção administrativa ou pelo arquivamento do Processo, nos moldes previstos no Decreto 

nº 42.191/15. 

 

IV – Com lastro no que dispõe o Artigo 19 do Decreto 42.191/15, fica delegada competência 

ao Diretor Geral de Administração da PMPE para aplicação da Sanção de Multa, e ao Subcomandante 

Geral da Corporação para aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com a 

Administração e de Descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Pernambuco, se vier a ser o caso. 

 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VI - Publique-se em Boletim Geral da Corporação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

7.1.0.   Publicação do Quadro de Vagas de Praças  

 

Em observância ao que dispõe o Art. 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 

2015, que prevê a promoção por antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao mesmo critério, 

torno público o quadro de claros do QPMG e QPMP, tendo em vista surgimento de novas vagas, 

passando a vigorar os seguintes claros: 

 

Q    CLAROS   

U    ATUAL DECORRENTE SOMA   

A          

L G F E  P R  E C 

I R I X  R E  X L 

F A X I  O S  C A 

I D A S  M E  E R 

C U D T  O R  S O 

A A O E  Ç V  S S 

Ç Ç  N  Ã A  O  

Ã Ã  T  O     

O O  E       
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Q SUBTEN 382 361 21 0 0 21 0 21 

P 1º SGT 626 591 35 21 0 56 0 56 

M 2º SGT 1300 1218 82 56 0 138 0 138 

G 3º SGT 2292 2274 18 138 0 156 0 156 

           

Q SUBTEN 20 18 2 0 0 2 0 2 

P 1º SGT  40 17 23 2 0 25 0 25 

M 2º SGT 55 0 55 0 0 55 0 55 

P 3º SGT 67 6 61 0 0 61 0 61 

 (Nota nº 002/2018/DGP -2). 

 

8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

8.1.0.   Quadro de Vagas de Graduados por Antiguidade 

 

Em conformidade com o Artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 

2015, que prevê a promoção por antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao mesmo critério, 

torno público o Quadro de Vagas por Antiguidade do QPMG, tendo em vista o surgimento das vagas 

publicadas no Boletim Geral nº 26, de 06 de fevereiro de 2018. 

 

QUADRO DE VAGAS DE ANTIGUIDADE – GRADUADOS 

 

QPMG 

GRADUAÇÃO CLAROS 

SUBTEN 3 

1º SGT 3 

2º SGT 6 

3º SGT 24 

 (Nota nº 006/2018/CPP). 

 

8.2.0.   Lista de Acesso de Antiguidade 

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no art. 7º da Lei 

complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 de 23 

de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade publicado no BG nº 026, de 06 

FEV 2018, decidiu em reunião extraordinária realizada no dia 06 de fevereiro de 2018, incluir na lista 

de antiguidade, visando as possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância da vaga 

pertinente ao mesmo critério, os graduados abaixo relacionados:     

 

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1 9303065 ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA 

2 317802 JAMACY FERREIRA DA SILVA 

3 314200 JOSE FELICIANO DA SILVA FILHO 

4 9306633 MARCOS BRASILINO DA SILVA 

5 293768 JOSÉ HENRIQUE AYRES 

6 9201491 ERIVANDRO LOPES DE ALMEIDA 

7 9200185 JEFFERSON CORREIA DE SOUZA 

8 9305696 SERGIO AMARO DO NASCIMENTO 

9 315095 MOISES GOMES DE ALBUQUERQUE 
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PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

A 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1 315818 JOSÉ ESDRAS DA CRUZ 

2 9302336 ROGÉRIO ERNESTO DA SILVA 

3 9501886 ERBE ALVES DE MOREIRA 

4 9500669 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

5 9501711 WELLINGTON  GALDINO DA SILVA 

6 304654 LUCIVALDO JOSÉ DA SILVA 

7 251283 JOÃO ZAQUEU DOS SANTOS CAVALCANTI 

8 9207562 JOSÉ MÁRCIO VIEIRA BRANDÃO 

9 9302131 JOSÉ RIVALDO NAZÁRIO DA SILVA 

 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

TERCEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 248010 SEVERINO ABEL DOS SANTOS 

2. 246018 WIRANDÉ JOSÉ GOMES DA SILVA 

3. 248410 MARCOS ANTÔNIO MENDES 

4. 246425 JURANDIR SOUZA FEITOSA 

5. 247766 RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

6. 246603 JOSENILDO ALEXANDRE DE SANTANA 

7. 246620 JANDI MAGALHÃES DE ALCÂNTARA 

8. 247359 JOSÉ AMARO DA SILVA 

9. 247901 ROBERTO AMÂNCIO DA SILVA 

10. 247740 MAVIAEL BARBALHO DOS SANTOS 

11. 24813-4 ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS 

12 247995 NILTON CÉSAR RAMOS DA SILVA 

13 246549 JOSÉ FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 

14 247510 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 

15 249793 SAMUEL DE GOZ 

16 250724 GILSON DE CARVALHO 

17 251305 NILSON ANTONIO DOS SANTOS 

18 250546 ADILSON ALVES AROEIRA 

 

PARA TERCEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 

C A B O S 

N     O       M       E 

1 9102175 JADER FELIX DA COSTA 

2 9102191 WELLINGTON GOMES MANGUEIRA 

3 9102400 WILSON LUIZ FERREIRA DE FRANCA 

4 9104348 EDSON MAXIMIANO DO NASCIMENTO 

5 9102639 JOSE MOREIRA DA SILVA 

6 9104208 MARCIO CORREIA DA SILVA 

7 9102230 JOSE LOURENCO DE SOUZA FILHO 

8 9102108 HUMBERTO SEBASTIAO DE SANTANA 

9 9102795 ALDEJO VALENTIM DE FREITAS 

10 9102914 HUGO JOSE DE CARVALHO 

11 9103465 JOSELITO JOSE DA FONSECA 

12 9103503 ADRIANO PEREIRA DO NASCIMENTO 
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13 9104216 LUCIANO ALVES DA CUNHA BERINGUEL 

14 9104500 FRANCISCO ARAUJO RAMOS 

15 9103007 FERNANDO RUFINO DE MELO 

16 9103422 GENIVAL GOMES DA SILVA 

17 9103023 BENILSON VITORINO DA SILVA 

18 9103155 JORGENILDO GONCALVES RAMOS 

19 9101845 SEVERINO RAMOS DA SILVA 

20 316130 RIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

21 9102701 SANDRO AMORIM DE SOUZA 

22 9103511 ARY GILBERTO DA SILVA JUNIOR 

23 9104321 CARLOS ALBERTO DA SILVA BASTOS 

24 9103082 RIVALDO CARLOS DA SILVA 

25 9102752 JOSE PAULO VILAR NUNES 

26 9102086 HERMES ARAUJO FALCAO 

27 9102566 ANDRE FELIPE RAMOS 

28 9104488 JOSE FRANCISCO FAUSTO RIBEIRO 

29 9103929 CARLOS ANTONIO DA SILVA 

30 9102698 JOSE CARLOS DE ANDRADE 

31 9102680 ERNANE SOUZA DE ALMEIDA 

32 9102485 EDMILSON CABRAL DA SILVA 

33 9103384 ALMIR HENRIQUE BRAGA 

34 9104224 GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 

35 9104097 JOCEMAR CHAVES DA SILVA 

36 9102760 WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS 

37 9104259 MAVIO ALVES DO ESPIRITO SANTO 

38 9104453 VILSON FERREIRA 

39 9103554 CARLOS PINTO DE SOUSA FILHO 

40 9101985 MARCELO QUEIROZ RIBEIRO MELO 

41 9104062 EDMUNDO LOURENCO DA SILVA 

42 9103872 MARCELO SEVERINO GOMES 

43 9102183 WALTER SIMOES SOARES FILHO 

44 9103848 SERGIO JOSE DE ARAUJO 

45 9102051 VALDEMIR GOMES DE SOUZA JUNIOR 

46 9103961 GILSON CORREIA DO AMARAL 

47 9103589 FRANCISCO JOSE DA SILVA 

48 9104038 SAMUEL DE ARAUJO LIMA 

49 9104470 JAILTON LUCAS DA SILVA 

50 9103414 CLOVIS LUIZ DA SILVA 

51 9103937 GLEISON OLIVEIRA DE ARRUDA 

52 9104089 JOSENILSO GONCALVES DE SOUZA 

53 9103406 VALDIR ANTAO DA SILVA 

54 9103481 AMAURI DO NASCIMENTO RODRIGUES 

55 320048 EDJANIO SALVADOR DA SILVA 

56 9102310 WILTON DIAS DA SILVA 

57 288179 ADENILSO ALFREDO DA SILVA 

58 9104380 JURANDIR EUGENIO GOMES 

59 9104364 MARCELO RODRIGUES DE MELO 

60 9102655 GEORGE JOSE GUEDES AMANCIO 

61 9101934 MANOEL BACELAR DE MELO SANTANA 

62 9102922 CLECIO MIGUEL DA SILVA 

63 9103627 ALDIR BORBA BARBOSA 

64 9104240 CLEVELAND MENDES DE ARAUJO 

65 9103635 WILLIAM ZACARIAS DA SILVA 

66 9102590 MISAEL LIMA DA SILVA 
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67 9103198 JORGE LUIZ DA SILVA 

68 319872 ARINALDO BATISTA LIMA 

69 9101977 MARCELO PEREIRA DE SIQUEIRA 

70 9105166 SERGIO HENRIQUE BEZERRA BARBOSA 

71 9106430 PAULO ROBERTO SOBRAL NEVES 

72 9107460 UIRAQUITAN REIS DE SOUZA 

 

Observações: 

 

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais do 

TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. Nº 022/2017-DGP-8/S.Cart. de 24JAN2017, Of. Nº 053/2017-

DGP-8/S.Cart. de 08MAR2017, Of. Nº 057/2017-DGP-8/S.Cart., de 09MAR2017, Of. nº 007/2017 – 

SS/Cadast./DGP-1, de 11JAN2017, Of. nº 009/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 13JAN2017, Of. nº 

027/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 06MAR2017, Of. nº 031/17-JMS, de 20JAN2017, Of. nº 106/17-

JMS, de 03FEV2017, Of. nº 187/17-JMS, de 17FEV2017, Of. nº 216/17-JMS, de 10MAR2017, Of. nº 

078/2017/DGP-9, de 20JAN2017, sequencialmente, aliado as exigências descritas na Lei Complementar 

nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 

218, de 08NOV2012 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  

 

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, nos 

termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008; os Primeiros Sargentos: 

295027/ NIVALDO CORDEIRO DE VASCONCELOS; 281190/ IVAN FRANCISCO DE SOUZA; 

9302280/ RONALDO DA SILVA; 238120/ JOSE APOLONIO DA SILVA IRMAO; 9302778/ 

MAURÍCIO JOSE DO CARMO; 9407367/ MARCIO ANTÔNIO FERREIRA; 9307702/ PEDRO DE 

MORAES FERREIRA; os Segundos Sargentos:  294900/JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 

9407758/JOEL LAURIANO DE SOUZA JÚNIOR; 9203567/ALAN DE SOUZA GOMES; 304794/ 

ADEMIR FERNANDES DA SILVA; 9502980/ JOSIMÁRIO SANTANA DE PAIVA;  os Terceiros 

Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO DE MARIAS; 268747/SUETONE GOMES FERREIRA; 

1046691/EVERALDO BATISTA BEZERRA;1042106/LEANDRO SILVA CARDOSO; 

233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA SILVA; 

236802/JOSÉ FRANCISCO DA SILVA; 243795/JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA; 241890/JOSÉ 

MÁRIO LINS DE ARAÚJO;241652/JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS; 245607/GERALDO 

CARNEIRO VIEIRA; 246441/ JORGE MARCONDES DE MOURA; os Cabos: 23339-0 / LUIZ PIO 

FRANCISCO FILHO; 289108/ORLANDO GUEDES DE SOUZA; 232297/PAULO MARQUES 

CAVALCANTI; 241814/CARLOS MORAES E SILVA; 242969/EDIVALDO JERONIMO DA SILVA; 

246972/CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE; 250660/EDILTON PEREIRA LEITAO; 

257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA; 272698/JOELCIO FLAVIO MARINHO RODRIGUES; 

270253/JOSÉ CARLOS CORDEIRO DE LIMA; 269921/RICARDO JOSÉ PINTO; 276510/RICARDO 

FERREIRA DE ANDRADE; 273325/JOSÉ ANTONIO DA SILVA PEREIRA;  261394/CICERO 

VALDEVINO DA SILVA; 263311/PAULO JUSTINIANO GUEIROS; 288837/JOSE MARTINS 

BARBOSA FILHO;292524/MIGUEL PEREIRA BARROS NETO;289809/PAULO SERGIO REIS DA 

SILVA;285803/DJALMA COUTINHO DA SILVA;297747/EDMILSON HONORATO 

SANTOS;298247/ALAECIO BEZERA DA SILVA;298506/JOSIVAN ALVINO 

DAMACENO;299804/CICERO DIAS DA SILVA NETO;302139/JAILSON PIRES DE 

OLIVEIRA;303755/FABIO BARBOSA DA SILVA;303461/VALDIK PEREIRA DE LIRA; 

272183/JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO; 311553/ALEXANDRE RODRIGUES DE LIMA; 

308846/FABIO DOS SANTOS RIBEIRO; 307351/TOSHIYUKI PAZ DO 

NASCIMENTO;305332/ERIVALDO PEREIRA DE MACEDO JUNIOR;311138/FABIO CLEMENTE 

ALBUQUERQUE DA COSTA; 309605/MISAEL DAS NEVES; 310689/FLAVIO LOBO; 

305855/VANTUIR  COUTINHO  DE  LIRA;316024/MAILSON SILVA; 318027/ANTONIO 

VICENTE DA SILVA SOBRINHO; 9101128/MOISES BENEDITO DE SOUZA; 

279315/REGINALDO INÁCIO CASÉ; 281654/SEVERINO ANTONIO DE FONTES; 

288365/GENIVALDO CIRO DE BARROS FILHO; 288624/MARCOS  ANTONIO  DA   SILVA; 

285161/LUIZ PEREIRA DAS MONTANHAS; 297771/FREDERICO  OLIVEIRA; 

298280/CLARINDO    GOMES     DA     CRUZ;   300969/JOSÉ    RICARDO    ALVES    DA   SILVA; 
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277878/WALDOMIRO GOMES SOARES FILHO; 267988/EVALDO JOSE LOPES DA 

SILVA;279978/MOACIR MARQUES DOURADO;283398/PAULO SERGIO FREIRE;287806/PAULO 

SOARES DA SILVA;285145/JOSE IVANILDO LEITE DA SILVA;298565/PAULO DE OLIVEIRA 

ROCHA;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM;278300/JOSEMIL JANUARIO DA 

SILVA;287725/WELLISTON CARNEIRO DE SOUZA;317063/MARCO AURELIO GOMES DA 

SILVA;9101373/JOSENILDO LUIZ DA SILVA; 9102124/VERONILDO DIAS DA COSTA; 9103392/ 

ISNALDO FERREIRA DA SILVA 

 

b.  Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância 

com o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, os Segundos Sargentos: 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS;294560/EDSON ALVES DA SILVA;  

 

c.  Em virtude de não possuir o Curso de Formação de Sargento, em consonância com o Art. 

21, I, da Lei Complementar nº 134/08, o Cabo: 23339-0 / LUIZ PIO FRANCISCO FILHO; 

257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA; 280887/DORGIVAL RODRIGUES FERREIRA; 

304018/MOISÉS ROQUE DA SILVA; 316377/ERICK ALEXANDRE BORGES; 317322/JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA FILHO;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM; 9101373/JOSENILDO LUIZ 

DA SILVA;   

 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008; 

 

 

O Graduado que se julgar prejudicado em decorrência da composição da lista acima, poderá 

interpor recurso administrativo ao Sr. Comandante Geral, no PRAZO DE 15  (QUINZE) DIAS, a contar 

da data de publicação desta nota, nos termos da alínea  “a”, § 1º, do art. 50, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 26, da LC nº 134, de 23DEZ2008 

(Plano de Cargos e Carreiras), c.c o art.11, § 1º, do Decreto nº 34.681 de 12MAR10, DEVENDO O 

RECURSO SUPRA SER PROTOCOLADO NA SECRETARIA DA CPP, no horário das 08:00 às 15:00 

horas, impreterivelmente.  (Nota nº 007/2018/CPP).  

 

8.3.0.   Determinação 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o artigo 

21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras),  DETERMINA aos 

Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs que orientem seus subordinados, integrantes do Curso de 

Formação de Sargento no ano de 2018 (CFS / 2018) no sentido de remeterem  à Secretaria da Comissão 

de Promoção de Praças (CPP), até às 15h do dia 23 de março de 2018 (sexta-feira), as Certidões de 

Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE)  e Justiça Federal, as quais fazem 

parte do processamento alusivo as promoções à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM. 

 

Os alunos do CFS / 2018 que estiverem denunciados em ação penal, deverão enviar 

requerimento a CPP, até às 15h do dia 23 de março de 2018 (sexta-feira), pleiteando a promoção à 

graduação de Terceiro Sargento PM nos termos do artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 

134/2008, anexando as retrocitadas Certidões Judicias, e ainda cópia da denúncia crime, relatório de 

sindicância, ou de IPM, ou de Conselho de Disciplina, ou outra informação pertinente a açao penal em 

que estiver denunciado.  (Nota nº 004/2017-CPP). 

 

 9.0.0.   NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 026, de 06 FEV  

2018, versando sobre matricula e certificação do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 

2017.2). 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Despacho Decisório  
 

Nº 003/2018-SSPL/DGP-8 
 

Assunto: Análise de Recurso de Reconsideração de Ato face Pena de Licenciamento  Ex-Officio a Bem 

da Disciplina. 

Recorrente: Ex-Sd PM Mat. 109591-9/12º BPM, Valter Henrique do Nascimento 

Origem: Despacho Decisório nº. 014/2017, da lavra do Comandante Geral da PMPE, publicado no 

Boletim Geral nº 158, de 21/08/2017, e Portaria do CG/PMPE nº 492, de 23 de agosto de 

2017,   publicada   no   DOE   nº   161,   de   25/08/17,  transcrita  no  BG/PMPE  nº   163,   de  

28/08/20176, oriundos do Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 

instaurado por força da Portaria do Comando do 12ºBPM, nº 066, de 02/10/2015, tendo como 

motivos do licenciamento atos de agressão praticados pelo requerente contra o Sr. Jebson 

Fernando do Vale de Souza; Desconsideração do policiamento; Disparos de arma de fogo; 

Prática de atos vexatórios e ameaças contra policiais militares de serviço na presença de civil; 

e fatos referentes a autuação em flagrante delito do requerente por crime capitulado no artigo 

121/CPB.  

 

Vem à apreciação deste Comandante Geral o Recurso Administrativo Disciplinar de 

Reconsideração de Ato interposto pelo recorrente e seu Advogado, solicitando ao final que o julgamento 

do recurso seja precedido de uma minuciosa análise e que seja anulada a sanção imposta, com fulcro no 

artigo 39, § 3º, inciso I, e artigo 40, §§ 1º e 2º, Inciso I, da Lei nº 11.817/2000, solicitando ainda que 

caso não seja esse o entendimento, que seja aplicada ao recorrente sanção diversa do Art. 28, V, da Lei 

11.817/2000, ou seja, diferente da pena de exclusão. 

 

De início, frise que o recurso de Reconsideração de Ato em apreço foi primeiramente 

endereçado ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, tendo a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da 

SDS, por meio da CI nº 1638/2017-GGAJ/SDS, solicitado prévia manifestação à PMPE e posterior 

remessa dos autos originais do Processo de Licenciamento (PL) àquela Gerência, no que foi atendido 

através do Of. nº 181/2017-DGP-8/SS/PL, de 20/10/17. Em seguida, utilizando-se da CI nº 043/2018-

GGAJ/SDS, de 12/01/2018, foram os autos do PAD encaminhados de retorno a esta Corporação para 

conhecimento dos termos do Encaminhamento nº002/2018-GGAJ/SDS. 

 

Quanto aos argumentos constantes da peça de defesa, alega o requerente, no que há de 

relevante destacar, que de logo seja dado o efeito suspensivo decorrente da interposição da 

Reconsideração de Ato, nos termos do disposto no artigo 36, §1º, e artigo 51, § 1º, da Lei Estadual nº 

11.817/2000. 

 

 Consta ainda do recurso em apreço, conforme argumenta o causídico, que a decisão do 

Oficial encarregado do Processo de Licenciamento, que opinou pela exclusão do requerente das fileiras 

da Polícia Militar, foi tomada com base no artigo 12, “a”, do Decreto nº 3.639/75, e ao analisar 

detidamente os alicerces legais que fundamentaram a decisão de submeter o aconselhado a Processo 

Administrativo, percebe-se nitidamente o caráter errôneo e equivocado quando de sua caracterização e 

enquadramento ao fato concreto, previsto no artigo 30, da Lei nº 11.817/2000. 

 

Discorre o defensor que o requerente jamais teve a intenção de praticar qualquer tipo de ato 

criminoso, pois sempre teve o cuidado de proporcionar o bem estar da sociedade pernambucana, bem 

como até a data do fato tinha completado mais de 06 (seis) anos de serviço público. 

 

Ato seguinte, alega que no artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, na parte final, consta 

que caberá ao tribunal  competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e a graduação  
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das praças. Por sua vez o artigo 98, do Código Penal Militar, estabelece que as penas acessórias 

aplicadas aos militares, dentre elas destaca no inciso I, do referido dispositivo legal, a perda do posto e 

da patente, e no artigo 99/CPM, estabelece que a perda de patente resulta da condenação a pena 

privativa de liberdade por tempo superior a 02 (dois) anos. 

 

Continua o defensor, relatando que já o Código Penal, no artigo 92, inciso I, “b”, prescreve 

que a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo é um efeito decorrente da condenação, quando 

for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 04 (quatro) anos, o que não é o caso em 

tela, acrescentando o causídico que estabelece o Código Penal, parágrafo único, do já mencionado 

artigo, que ditos efeitos não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na sentença penal, 

e cuja decisão a respeito dos fatos aqui apurados ainda está sob a apreciação da justiça estadual. 
 

Prosseguindo com seus arrazoados, argumenta o defensor que o requerente possui nos seus 

registros de policial militar vários elogios e homenagens de honra ao mérito, bem como à época estava 

no comportamento BOM, discorrendo ainda que um fato isolado jamais poderia afetar seu emprego, 

além de que há mais de 08 (oito) anos promoveu a segurança e a paz pública. 

 

Dando continuidade as suas palavras em defesa do seu cliente, o advogado trata neste 

momento das questões afetas aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no processo 

administrativo disciplinar. Em resumo, discorre o defendente que o devido processo legal, que deve ser 

observado no processo-crime e no processo administrativo disciplinar, não se limita apenas à 

observância do disposto na lei e na busca da efetiva aplicação da justiça. Nesse sentido, aponta a defesa 

que a aplicação de tais princípios ainda é uma novidade em uma área em que existe o entendimento, 

segundo o qual, a autoridade administrativa militar possui discricionariedade no julgamento dos seus 

subordinados, e na dúvida, quando da realização de um julgamento administrativo onde o conjunto 

probatório é deficiente, não se aplica o já previsto princípio in dubio pro reo, mas o in dubio pro 

administração.   

 

Destacou a defesa técnica que é justo informar que na folha 202, datada de 12 de agosto de 

2016, o Comandante do 12ºBPM à época afirmou em parecer final do PL que concorda em parte com o 

Oficial encarregado do PAD e mantém o requerente nas fileiras da corporação. 
 

Por fim, como anteriormente citado, a defesa apela para um julgamento do recurso de 

Reconsideração de Ato em lide e que finalmente seja anulada a pena imposta ao requerente; ou que seja 

aplicada sanção diversa do artigo 28, V, da Lei nº 11.817/2000. 
 

Analisando minuciosamente as alegações ofertadas pelo causídico, observa-se que os 

argumentos formulados não merecem prosperar, bem como não se constata da peça de defesa razão para 

suspender os efeitos da punição de licenciamento ex-officio a bem da disciplina ora aplicada ao 

recorrente, nem fatos que tenham o condão de anular ou reformular a reprimenda ou mesmo anular o 

processo administrativo disciplinar, conforme as motivações abaixo descritas. 
 

De início, a respeito do efeito suspensivo pleiteado pelo requerente e seu defensor, verifica-

se que a Reconsideração de Ato em lide não segue a norma pertinente para sua interposição quanto ao 

prazo previsto em lei e assim ser garantida a suspensão dos efeitos da pena aplicada, pois o recurso foi 

interposto de forma intempestiva, não devendo dessa forma ser conhecido. 
 

Nesse sentido, consta dos autos que a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 492, de 23 de 

agosto de 2017, que efetivou a Pena Capital em comento, foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 

161, de 25/08/2017, transcrita no Boletim Geral da Corporação nº 163, de 28/08/2017. Já o recurso de 

Reconsideração de Ato deu entrada em 02 de outubro de 2017, portanto, bastante fora do prazo 

previamente estabelecido para tal interposição, que é de 02 (dois) dias úteis, nos termos do artigo 52, § 

2º, da Lei Estadual nº 11.817, de 24/07/2000, não devendo assim o recurso suspender os efeitos da 

sanção por ausência de requisitos legais. 

 

Destaque-se ainda que apesar da aplicação da pena de licenciamento ser oriunda do 

Comandante Geral da PMPE, o aludido recurso foi dirigido ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, em 

desacordo com o que prescreve o caput do artigo 52 do supracitado diploma legal. 
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Por cautela, quanto aos argumentos trazidos à baila pela defesa, após serem estes 

devidamente analisados neste Comando Geral, conclui-se que não há fatos que, como dito outrora, 

justifiquem a anulação ou reformulação da reprimenda disciplinar, sendo importante frisar que o 

processo de licenciamento em tela foi instruído e solucionado com a observância dos princípios 

constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa. 
 

Fez constar o advogado que a decisão do Oficial encarregado do Processo de Licenciamento 

foi tomada com base no artigo 12, “a”, do Decreto nº 3.639/75, porém, não consta do relatório do 

Oficial encarregado do feito a aludida fundamentação, sendo o então licenciando punido com supedâneo 

na fundamentação legal insculpida na Portaria do Comando Geral nº 492, de 23/08/2017, disposta logo 

acima. 
 

Referente ao parecer do Comandante do 12ºBPM, existente na folha 202 do PL, datado de 12 

de agosto de 2016, que concorda em parte com o Oficial encarregado do PAD e opina pela manutenção 

do  licenciando  nas  fileiras  da corporação, é relevante destacar que consta do Parecer final do processo 

de licenciamento no âmbito daquele batalhão, com posterior data de 02 de junho de 2017, da lavra do 

Comandante que finalizou a instrução do PAD após as devidas diligências, que foi opinado pelo 

licenciamento a bem da disciplina do então Sd PM Mat. 109591-2 VALTER HENRIQUE DO 

NASCIMENTO.    

 

Quanto à menção ao artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e a graduação das praças, o Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula 673, 

pacificou o entendimento sobre a matéria conforme o enunciado de que “o Art. 125, § 4º, da 

Constituição não impede a perda da graduação de militar mediante processo administrativo”.  

 

Atinente ao artigo 98 do CPM, que estabelece penas acessórias aplicadas aos militares, e ao 

artigo 99 do mesmo diploma legal, onde consta que a perda de patente resulta da condenação a pena 

privativa de liberdade por tempo superior a 02 (dois) anos; bem como referente ao artigo 92, inciso I, 

“b”, do Código Penal, que trata da perda de cargo e da função pública, lembramos que a Carta Magna 

vigente confere poderes à Administração Pública para reprimir conduta irregular de seus administrados 

por meio de Processos Administrativos Disciplinares, além de que é pacífico o entendimento nos 

tribunais superiores pela independência das esferas administrativa e penal. 

 

A respeito dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade elencados na 

Reconsideração de Ato, comprovou-se nitidamente nos autos do processo de licenciamento que os atos 

praticados pelo imputado atingiram os princípios basilares da Corporação, o que impôs à Administração 

Pública a aplicação da sanção disciplinar de licenciamento ao policial militar, medida razoável e 

proporcional à conduta do acusado diante dos atos por ele praticado, ou seja: agressão contra o Sr. 

Jebson Fernando do Vale de Souza; ter desconsiderado o policiamento; praticado atos vexatórios e  

ameaças contra os policiais militares de serviço, inclusive constrangendo e desobedecendo ordem legal 

do graduado de serviço na presença de civil; realizado disparos de arma de fogo; e enfim ser autuado em 

flagrante delito por crime capitulado no artigo 121/CPB, denegrindo com suas malfadadas ações a 

imagem da corporação em seus valores éticos e morais, sendo o requerente reincidente em prática de 

atos de indisciplina contra superior hierárquico, motivações essas descritas de forma minuciosa no 

Despacho Decisório do Comandante Geral da PMPE nº 014/2017-SSPL/DGP-8, publicado no BG nº 

158, de 21/08/2017. 

 

A respeito dos elogios e do comportamento do recorrente citados pelo causídico no presente 

recurso, são estes claramente irrelevantes dentro do contexto e análise global dos fatos, ante a gravidade 

das irregularidades  perpetradas, conforme consta dos autos. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Não conhecer o Recurso de Reconsideração de Ato em apreço por ausência de requisitos 

legais exigidos para sua impetração, o que resultou na sua Intempestividade, conforme a motivação 

retro mencionada, além de não constar do Recurso Disciplinar razões ou fatos capazes de ter a  Pena de 

Licenciamento  "Ex-Officio"  a  Bem  da Disciplina aplicada ao então Sd PM  Mat. 109591-9/12ºBPM –  
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VALTER HENRIQUE DO NASCIMENTO anulada ou reformulada, com base nos fundamentos fáticos 

e jurídicos anteriormente descritos, estando assim mantida a Pena Capital na sua totalidade; 

 

II – Remeter cópia deste Despacho Decisório ao Sr. Corregedor Geral da SDS e Chefe da 2ª 

Seção do EMG para ciência e providências cabíveis; 

 

III - Remeter cópia desta Decisão ao Comandante do 12ºBPM, para as providências cabíveis; 

 

IV – Arquivar cópia desta Decisão, os autos originais do PL e o Recurso Administrativo 

Disciplinar na DGP-1, nos assentamentos do Recorrente; 

 

 V – Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Cheguemos, pois, com confiança ao trono da graça, para que possamos alcançar misericórdia 

e achar graça, a fim de sermos ajudados em tempo oportuno. (Hebreus 4:16) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/hb/4/16+

